
PROCESSO F.A Nº: 25.10.0564.001.00003-301

DECISÃO

Trata-se  de  reclamação  da  consumidora  SIDCLEA  LIMA  FERREIRA  em  face  do  fornecedor 
SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA.,  através da qual  expõe que adquiriu um celular 
Samsung Galaxy A06 5G na loja do fornecedor,  após 15 dias de uso,  o aparelho passou a apresentar  
travamentos,  falhas  no carregamento e  rápida perda de bateria,  culminando em pane total.  Entretanto, 
encaminhado a assistência técnica, foi informada de suposta oxidação na entrada do carregador e teve o  
reparo negado pela garantia, sendo apresentado orçamento de R$ 1.887,00 reais. Contudo, a consumidora 
contestou a negativa, afirmando que sempre utilizou o produto com zelo e que o vício não decorre de mau 
uso.  Diante  dos  fatos  narrados,  a  consumidora  solicitou  a  reparação  do  aparelho  sem  ônus,  ou,  
alternativamente, a restituição integral do valor pago. 

Após análise dos autos, constatou-se que a empresa reclamada foi devidamente notificada acerca da 
reclamação,  da instauração do processo administrativo,  da  apresentação de defesa  e  da designação de  
audiência  de  conciliação  entre  as  partes.  Contudo,  conforme  se  extrai  do  Termo  de  Audiência  de 
Conciliação,  às fls. 23 dos autos, o fornecedor esclareceu que se compromete a arcar integralmente com as 
despesas relativas ao reparo do aparelho celular. A consumidora, por sua vez, informou que o dispositivo já 
se encontra na assistência técnica há dois meses. Diante disso, o fornecedor requereu a indicação dos dados 
bancários  da  consumidora  para  prosseguimento  dos  trâmites  necessários.  Durante  a  audiência,  a 
consumidora manifestou expressamente sua concordância, aceitando integralmente a proposta de acordo 
apresentada pela parte reclamada.

Tendo em vista que o fornecedor  atendeu integralmente a solicitação do consumidor, ao apresentar 
proposta  de  acordo  ao  reparo  do  aparelho  celular,  conclui-se  a  caracterização  da  reclamação  como 
FUNDAMENTADA ATENDIDA,  faço assim, conclusos os autos, encaminhe-se à Diretora Executiva 
para análise e determinação com orientação de arquivamento.

Expedientes Necessários.
Maracanaú-CE, 03 de dezembro de 2025.

__________________________________________
KARLYANE BARROS DA SILVA

Procon Maracanaú



DESPACHO

Considerando que o fornecedor atendeu a solicitação do consumidor, apresentando proposta de acordo 
em audiência conforme consta no Termo de Audiência de Conciliação, às fls. 23, a qual foi devidamente 
aceita pela parte autora,  determino que sejam tomados os procedimentos de praxe para arquivamento da 
presente reclamação classificando-a como FUNDAMENTADA ATENDIDA. 

Expedientes Necessários.
Cumpra-se.
Maracanaú-CE, 03 de dezembro de 2025.

 ___________________________________________
DANIELA PINHEIRO BEZERRA DE FARIAS

Diretora Executiva
Procon Maracanaú


















